
Nº 5, quinta-feira, 8 de janeiro de 20156 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010800006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

VIII - concessão de financiamento ao estudante;

IX - ações em andamento decorrentes de acordo de co-
operação internacional com transferência de tecnologia;

X - dotações destinadas à aplicação mínima em ações e
serviços públicos de saúde, classificadas com o Identificador de Uso
6 - IU 6;

XI - despesas a que se refere o anexo previsto no art. 93 da
Lei nº 13.080, de 2015, a partir da eficácia das respectivas Leis; e

XII - outras despesas correntes de caráter inadiável.

§ 1º A movimentação e o empenho das dotações a que se
refere o inciso XII do caput ficam limitados aos valores constantes
do Anexo a este Decreto, que correspondem a 1/18 (um dezoito avos)
do valor previsto no Projeto de Lei Orçamentária de 2015 para cada
órgão, observado o limite máximo de 1/12 (um doze avos) do valor
previsto no referido Projeto de Lei, multiplicado pelo número de
meses decorridos até a sanção da respectiva Lei.

§ 2º Na execução das despesas de que trata o inciso XII do
caput deverá ser dada precedência ao empenho, a cada mês, de até
1/12 (um doze avos) do valor anual previsto nos contratos de ope-
ração e funcionamento dos órgãos, tais como locação, serviços e
manutenção.

§ 3º O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão poderá, por ato próprio ou mediante delegação, ampliar ou

remanejar os valores constantes do Anexo a este Decreto, desde que
devidamente justificados pelos órgãos, observado o disposto no § 1º.

Art. 2º Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão e da Fazenda deverão, no âmbito de suas competências, adotar
as providências necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º Os Ministros de Estado, dirigentes dos órgãos se-
toriais dos Sistemas Federais de Planejamento e de Orçamento e de
Administração Financeira e os ordenadores de despesa são respon-
sáveis pela observância, na execução orçamentária e financeira das
dotações disponibilizadas na forma deste Decreto, de todas as dis-
posições legais aplicáveis à matéria, especialmente as previstas na Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000, e na Lei nº 13.080, de 2015.

Art. 4º Cabe à Controladoria-Geral da União e aos demais
órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Federal zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e adotar as
providências para a responsabilização dos dirigentes e dos servidores
que praticarem atos em desacordo com as disposições nele contidas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de janeiro de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

DESPACHO DO MINISTRO
Em 6 de janeiro de 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 4.º do
Decreto n. 7.689, de 2 de março de 2012, resolve autorizar a pror-
rogação, por mais 5 (cinco) anos, do prazo de vigência do Contrato n.
09/ANAC/2010, celebrado entre a AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL (ANAC) e a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL (PREVI), cujo objeto con-
siste na locação de 21.887,11 m2 da Torre A do Edifício Parque Cidade
Corporate, localizado no Setor Comercial Sul (SCS), Quadra 9, Lote
C, em Brasília, Distrito Federal. Processo n. 00058.118081/2014-41.

ELISEU PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Defere pedido de prorrogação de isenção
temporária de cumprimento do requisito de
que trata o parágrafo 121.344(d) do RBAC
nº 121.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da prerrogativa de que
trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores, tendo em
vista o disposto nos arts. 11, inciso V, e 8º, inciso X, da Lei nº 11.182,
de 27 de setembro de 2005, e considerando o que consta do processo
nº 00066.040929/2014-11, decide, ad referendum da Diretoria:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela empresa PAS-
SAREDO LINHAS AÉREAS LTDA. - em Recuperação Judicial o
pedido de prorrogação, até 9 de janeiro de 2016, inclusive, da isenção
temporária de cumprimento do requisito de que trata o parágrafo
121.344(d) do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 121
(RBAC nº 121), relativo aos gravadores digitais de dados de voo de
aviões categoria transporte, para três aviões modelo ATR 72-500 de
marcas e números de série PR-PDH/MSN572, PR-PDJ/MSN575 e
PR-PDK/MSN593, objeto da Decisão nº 66, de 8 de julho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 9 de julho de 2013, Seção 1,
página 11.

Art. 2º Durante o período da isenção prorrogada por esta
Decisão, a empresa PASSAREDO LINHAS AÉREAS LTDA. - em
Recuperação Judicial deverá manter o cumprimento ao art. 1º, incisos
II e III, da Decisão nº 66, de 2013.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 32, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria
nº 969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145), com
fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta do
processo nº 00066.009037/2014-42, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Orga-
nização de Manutenção de nº 1412-33/ANAC, emitido em favor da
oficina de manutenção de produto aeronáutico HONEYWELL AE-
ROSPACE TORRANCE REPAIR & OVERHAUL, válido até 31 de
dezembro de 2016.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w. a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBSON RIBEIRO DA SILVA

ANEXO

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE OUTRAS DESPESAS CORRENTES
DE CARÁTER INADIÁVEL

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS VALOR MENSAL

20000 Presidência da República 46.522
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 95.056
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 261.774
25000 Ministério da Fazenda 233.679
26000 Ministério da Educação 1.173.661
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 58.480
30000 Ministério da Justiça 144.098
32000 Ministério de Minas e Energia 41.276
33000 Ministério da Previdência Social 96.347
35000 Ministério das Relações Exteriores 58.462
36000 Ministério da Saúde 54.274
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 46.547
39000 Ministério dos Transportes 64.655
41000 Ministério das Comunicações 17.916
42000 Ministério da Cultura 45.244
44000 Ministério do Meio Ambiente 49.547
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 40.943
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 87.752
51000 Ministério do Esporte 36.372
52000 Ministério da Defesa 312.929
53000 Ministério da Integração Nacional 26.432
54000 Ministério do Turismo 16.739
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 279.762
56000 Ministério das Cidades 288.847
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 9.122
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 301
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 2.679
62000 Secretaria de Aviação Civil 43.691
63000 Advocacia-Geral da União 15.097
64000 Secretaria de Direitos Humanos 6.339
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 4.893
66000 Controladoria-Geral da União 3.774
67000 Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 1.495
68000 Secretaria de Portos 9.907
69000 Secretaria da Micro e Pequena Empresa 3 . 111
71000 Encargos Financeiros da União 85.453
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 729
74902 Rec. Superv. Fundo Financ. Est. Ensino Superior/FIEES-MEC 11 . 1 3 3
74912 Rec. Superv. Fundo Nacional de Cultura 217

TO TA L 3.775.255

Presidência da República
.

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Aprova a alteração do Plano de Desenvol-
vimento e Zoneamento do Porto Fluvial de
Estrela, nos termos que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal c/c com o caput do art. 24-A da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e em atendimento ao estabelecido no
§ 2º do art. 17 da Lei n. 12.815, de 5 de junho de 2013, e na Portaria
SEP nº 3, de 7 de janeiro de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração da destinação de uso da Área II, do
atual PDZ do Porto Fluvial de Estrela, para "área não operacional".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDINHO ARAÚJO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 79, da Superintendência de Fiscalização e
Coordenação - SFC, de 26 de novembro de 2014, publicado no DOU
de 31 de dezembro de 2014, Seção 1, página 74, onde se lê: "...pro-
cesso nº 50301.000624/2014-14....", leia-se: " . . . 5 0 3 0 0 . 0 0 2 0 8 6 / 2 0 11 -
60...".
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